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ID: C0D66E0C0FC04 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

CNPJ N' 01 .612.617/0001-20 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFER!NCIA: Termo aditivo nº 001/2023 ao Contrato nº 04.01.2023.28 - PMCP, celebrado entre o 
MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUl(PI) e o(a) Sr(a). MARIA KATIA GOMES FERREIRA; 
CONTRATANTE: MUNIC[PIO DE CARAÚBAS DO PIAU[(PI). 
CONTRATADO: MARIA KATIA GOMES FERREIRA: 
CPF DO CONTRATADO: 050.183.533-41. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato acima nominado até 30 de abril de 2023, haja vista 
defesa de interesses de ordem administrativa, fundamentando na Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
VALOR MENSAL: R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais): 
VALOR GLOBAL: R$ 1.302.00 (um mil trezentos e dois reais): 
LICITAÇÃO: Contratação por excepcional interesse público, conforme o disposto na 
Constituição Federal, no seu artigo 37, inciso IX. 
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2023. 

ID: 0906B71 F218C4 

ESTADO DO PIAUÍ ""' ,, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI """'n• ""J<"" ~ 

CNPJ N' 01 .612.617/0001-20 CARAUBAS 
GABINETE DO PREFEITO !22~~ 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFER~NCIA: Termo aditivo nº 002/2023 ao Contrato nº 04.01.2023.28- PMCP, celebrado entre o 
MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAU[(PI) e o(a) Sr(a). MARIA KATIA GOMES FERREIRA: 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI). 
CONTRATADO: MARIA KATIA GOMES FERREIRA; 
CPF DO CONTRATADO: 050.183.533-41. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato acima nominado até 31 de dezembro de 2023, haja 
vista defesa de interesses de ordem administrativa, fundamentando no Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais); 
VALOR GLOBAL: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais); 
LICITAÇÃO: Contratação por excepcional interesse público, conforme o disposto na 
Constituição Federal, no seu artigo 37, inciso IX. 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023. 

ID: B8171656F0874 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 
CNPJ N' 01.612.617/0001·20 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFER!NCIA: Aditivo nº 01/2023 ao Contrata nº 31.01.2023.01 - PMCP, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI) e a empresa MAVASCON CONSTRUÇÕES, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUl(PI). 
CONTRATADO: MAVASCON CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. 
CNPJ DO CONTRATADO: 17.390.566/0001-70. 
OBJETO: Aumentar o valar original do contrato em R$ 102.342.55 (cento e dois mil 
trezentos e quarenta dois reais e cinquenta e cinco centavos), haja vista defesa de 
interesses de ordem administrativa. em conformidade com o parecer técnico do 
engenheiro do engenheiro do município, fundamentando na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022, em conformidade com a lei 8666/93. e suas 
alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/202 
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ID: BCAFDD935D4A4 
-f1}P,JMENTEIRAS 

CADA VEZ MELHOR 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ : 06.554.893/0001 -01 
Coordenação Geral de L icitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 11 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 061 /2023 

f',.,.o .... .-..,.º"t 
"'~º 

unlcef@ 

OBJETO: Aquisição de placas em c hapa galvanizada de sinalização, banner e adesivos 
em lona, placas informativas, faixas em tecido, placas de logradouros públicos e letras 
manuscritas feitas sob encomenda para atender as futuras e eventua is necessidades da 
administração municipal de Pimenteiras- PI. As propostas e documentos serão recebidos 
virtualmente no site www.selcorp.com.br, até o dia 12/06/2023 às 08h (H orário de 
Brasília), conforme especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, 
disponíveis no endereço eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí (T C E -PI) e Portal da Trans parê ncia do Município de Pimenteiras - P I, link: 
http://transparençia.pimenteiras.pi.g9v.br/. Pimenteiras PI . 
prefeitura@pimenteiras.p i.gov.br. 

Pimenteiras - PI, 29 de maio de 2023 

Gerlucla Pimentel Feitosa 
Pregoeira 

CADA VEZ MELHOR 

Rua João Dantas, 21 0 , C e ntro, CEP:64320-000. P imenteiras - Pia u í. 
pre feltu ra@plmentelras.pl.gov .br 

ID: 0D4EFF57A4C64 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTOS 

MA/tos Para Todos ~ 

ff•í:Jikl#ii#l'1•1:.Jd3ã31H 
PORTARIA -GAB N º 097/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Munidpio de Altos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e seguintes da Lei 083/2003, do estatuto 

do servidor público de Altos-PL 

CONSIDERANDO que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, de 

acordo com o art. 37, da Lei n º 87 /2003 que dispõe sobre o estatuto do servidor público 

do Município de Altos-PI, será composta por 03 (três) servidores estáveis sendo um 

indicado pelo Sindicato. 

R ESOLVE: 

Art. 1 ° CON STITUIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

formada pelos servidores: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (Procurador do 

Município), matricula funcional n º 11.903-2; EVA SAMPAIO XAVIER (Agente 

Administrativo), matricula funcional n º 11.393-1 e p e lo Sindicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. D e Serviços), matricula funcional 10705-1, sob a 

presid ência do primeiro, para apuração de suposto atos de infração (acúmulo ilegal de 

cargos) da servidora VÂNIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n º 903.186.173-

15, m atricula funcional nº 64167-1 lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo 

de Enfermeira SAMU. 

Art . 2 º A Comissão terá 60 (sessenta) dias para finalizar seus traba lhos, conforme 

art. 140 da Lei 87 /2033, devendo ao final deste interstício, apresentar relatório 

circunstanciado. 

Praça Cônego Honório. 30 - Centro. CEP: 64 .290-000 / CNPJ : 06.554.794/0001-11 
www.altos.pl.gov.br 

Altos - Plauf 
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ESTADO DO PIAU [ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE A LTOS 

~Altos Para Todos~ 

€!•1:Jl~lãi#l•I•l:.ld=ii=ilH 

MLTOS 
PARA TODOS 

Art. 3° Em homenagem ao princípio da ampla defesa e contraditório, deverá a 

comissão d e processo administrativo disciplinar notificar e intimar a servidora para 

tomar ciência do referido processo administrativo, bem como p a ra se manifestar no prazo 

de 10 (dez) dias, art. 149, § 1º da Lei 087 /2003. 

Art. 4 ° Ficam convalidados os atos processuais realizados nos autos dos processos 

adminis trativos em andame nto até a presente d ata. 

Art. 5 ° Esta Portaria e ntra em v igor na data de s ua publicação. 

O@-SE Clt:NCIA. PUBLIQUE~SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Prefeito Municipal de A ltos, 22 d e maio d e 2023. 

Praça Cõnego Honório, 30- Centro. CEP: 64 .290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 
www.a1tos .pl.gov.br 

Altos - Plauf 

ID: 516D103453164 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Al TOS 
"Altos Para Todos" 

ef·i=ti:i=ii=l•I•l:.ld#ii#iiH 
PORT ARJ.A -GAB N º 098/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

m LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUl, n o u so de s uas 

atribuições e n os te rmos da Le i Orgânica do Município de A ltos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e seguintes d a Lei 083/2003, d o esta tuto 

d o servidor púb lico d e A ltos-PI. 

CONSIDERANDO que a Comissão de P rocesso Ad ministrativo Disciplinar, d e 

acordo com o art. 3 7, da Lei n º 87 /2003 que dispõe sobre o esta tuto d o ser v idor p úblico 

d o Município d e A ltos-PI , s e.rá composta por 03 (três) ser v ido res estáve is sendo un, 

indicado pelo Sindicato. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a Com.issão de Processo Adminis trativo Disciplinar, 

fo rmada pelos servidores: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (Procurador do 

Município), m a tricul a funcional n" 11.903-2; EVA SAM.PAIO XAVIER (Agente 

Administrativo) , matrícu la func ional n" 11.393-1 e pelo Sindicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. D e Serviços), matrícula func io n a l 10705-1, sob a 

presidência do primeiro, para apu ração de s upos to a tos d e infração (acúmu lo ilega l d e 

cargos) da ser vid ora ALDEANE MOREIRA COSTA MOURA, portadora do CPF n º 

664.592.653-72, matricula funcional n º 60958-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, no cargo de Enfermeira. 

Art. 2 º A Comissão terá 60 (sessenta) dias para finalizar seu s trabalhos, confo rme 

a rt. 140 da Lei 87/2033, d evendo ao fina l d este interstício, apresentar relatório 

c ircunstanciado. 

Praça Cõnego Honório, 30 - Centro. CEP: 64 .290-000 I CNPJ: 06.554.794/0001 •11 
www.altos.pi.gov.br 

Altos - Piaui 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

~Altos Para Todos• 

êfi:t@=il#l•I•i:.j;i#i#H• 

.v(LTOS 
PARA TODOS 

Art. 3º Em h omenagem ao princípio da ampla defesa e contraditó rio, d everá a 

com.issão d e processo a dmi nistrativo disciplinar n otificar e intima r a servido ra para 

tomar ciê ncia do referido processo a dn"linis trativo, bem com o para se m a nifes tar n o prazo 

d ~ 1 0 (dez) dias, a rt. 149, § 1º da Lei 087 /2003. 

Art. 4 ° Ficam con va lidados os a tos processu a is realizad os n os a utos d os processos 

ad1ninis trativos e m anda1nento a té a presen te data. 

Art. 5 ° Esta Portaria e ntra c m v igor na data d e s ua publicação. 

Dl'l-SE C l llNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito M u nicipal de A ltos, 22 d e m a io de 2023. 

Praça Cônego HonOrio, 30 - Centro. CEP: 64.290·000 / CNPJ: 06.554. 794/0001 -11 
www.a ltos .pi.gov.br 

Altos - Piaul 

ID: C45E7146582D4 

~ ESTADO 00 PJAUt 
PREFE ITURA M UNIC IPA L D E PRATA DO PIAUI 
CNPJ .: 06.636.807/000 1-00 PR~UI 
End.: Rua Rui B arbosa. 2 10, ccr,tro, PRATA DO PIAUi - CEP : 64.370-000 
Email.: pratapiprcf@gmai l .com 

PORTARIA N º 063/2023 

""Conslilui comissão especial para promover a realização dos 

inventários físicos palrimoniais dos maleriais em almoxarifado 

o u em o ulras unidades s imilares. dos bens patrimoniais em uso, 

estocados. cedidos e ou recebidos em cessão. i,tclusive imóveis, 

que são objelo de reg islro no alivo imo bilizado. ·· 

O Pre feito municipal Sr. ACELINO MENDES D E MOURA no uso de su as a tribuições e 
considerando o atendime nto aos procedimentos Contábeis P atrimonia is , do Manual d e 
Contab ilidade Aplicadas ao Setor Público e nos prazos prev is tos no c ro nograma d e ações 
ex igidos pe la portaria 828 da Secreta ria d o Tesouro Nacional ; 

RESOLVE: 
A rt. 1°. CONSTITUIR COMISSÃO ESP ECIA L para realização do inventário tis ico dos bens 
patrimonia is e m uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, inclus ive imóveis, q ue são 
objeto de regis tro nos Ativos M o bilizado . 

Art. 2 º . NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguintes seividores: 
ALQUERES JOSÉ DE BRITO que pres idirá, 
BASÍLIO PINTO V ILE LA FILHO E RODRIGO LOPES FE ITOSA . 

Art. 3º. DETERMINAR a todos os titulares d e Secretarias que sejam oferecidas à Comissão 
Esp ecial os m eios , recursos e colaboração indispensáveis para o fi e l cumprimento d e s uas 
atribuições . 

Art. 4 º. ESTABELECER que caberá ao Pres ide nte definir a forma e o cronograma d e atuação 
da Comissão Esp ec ia l, cons ideradas a s di spos ições legais vigentes e a data limite d e 
2 1/ 08/ 2023 para a e ntrega d os re latórios e conclusivo conte ndo os sa ldos finais. 

A rt. 5º . R evogadas a s disposições em contrário, esta Portaria entrará e m v igor nesta. 
R egistre-se . 
Publique-se. C umpra-se 

Gabinete do Prefeito Munici pal de Prata do Piauí-PI, 22 de maio de 20 23. 

ACELINO .._._de'°"""' 
MENDES OE ::::DEACEUNO 
MOURA:160460 ~~~3840 
23840 12::9:19-0J'OO' 

ACELTNO MEN D ES DE MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL 


